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INDICAÇÃO Nº 219/2025

Ementa: Aquisição de uma
ambulância nova para o Distrito do
Arenã.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

A vereadora que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do

art. 214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo a Ilmo. Secretário Municipal

de Saúde, Sr. JEFFERSON SOUZA DE OLIVEIRA, a aquisição de uma ambulância nova

para o Distrito do Arenã.

JUSTIFICATIVA

O Distrito do Arenã é uma região rural importante do município, com uma

população que depende dos serviços de saúde para garantir sua qualidade de vida. À

ambulância é um equipamento fundamental para garantir a prestação de serviços de saúde de

emergência e transporte de pacientes.

No entanto, a ambulância atual do Distrito do Arenã tem 9 (nove) anos de uso

ininterrupto, o que pode comprometer sua segurança e eficiência. Com o passar do tempo, os

equipamentos e sistemas da ambulância se desgastam, mesmo passando por revisões,

aumentando o risco de falhas e problemas técnicos.

A compra de uma ambulância nova é essencial para:

- Garantir a segurança dos pacientes e profissionais de saúde: uma ambulância

nova oferece maior segurança e confiabilidade, reduzindo o risco de acidentes e problemas

durante o transporte de pacientes.

- Melhorar a eficiência dos serviços de saúde: uma ambulância nova é equipada

com tecnologia moderna e sistemas avançados, o que permite uma resposta mais rápida e

eficaz em situações de emergência.
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- Reduzir os custos de manutenção: uma ambulância nova requer menos

manutenção e reparos, o que pode reduzir os custos operacionais e permitir que os recursos

sejam alocados em outras áreas importantes.

Portanto, solicitamos a compra de uma ambulância nova para o Distrito do Arenã,
visando garantir a segurança, eficiência e qualidade dos serviços de saúde prestados à

população.

São essas as minhas justificativas.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 22 de abril de 2025.

.: | :Verôni ra da Silva
Vereadora
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